
PARANA
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 26/2026

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 13/2026

OBJETO: Aquisição de balança de pesagem de
1000kg, nova, para uso na pesagem de materiais
recicláveis para a comercialização, a fim de atender
as necessidades do Município de Mercedes/PR.

DATA: 06 de fevereiro de 2026



Município de Mercedes

Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Viação, Obras e Serviços
Urbanos

Responsável pela Elaboração do Documento: Joziane Hasse

E-mail: obras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8033

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de balança de pesagem de 1000kg, nova, para uso na pesagem de materiais recicláveis
para a comercialização, a fim de atender as necessidades do Município de Mercedes/PR.#

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A presente aquisição justifica-se pela ausência de equipamento adequado para a pesagem de materiais
recicláveis (papéis, metais, plásticos, vidros e demais resíduos), condição indispensável para viabilizar
sua comercialização. O trabalho desenvolvido é de caráter essencial, pois assegura a correta destinação
e reciclagem dos materiais, contribuindo de forma significativa para a promoção da sustentabilidade
ambiental .

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços#,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

caRl nd td R$ Total

Balança Industrial,
plataforma de pesagem
fabricada totalmente em

aço carbono SAE-1020-
balança de piso com
capacidade de 1000kg,
medindo 1,20m x 1,20m, 1 445491
apoiada sobre 04 (quatro)
células de carga, para ser

montada sobre o piso ou
embutida no solo, contendo

cabo de interligação ao
terminal indicador de peso.

1 1

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo

a
33433 unid 7.863,39 7.863,39

próprIO.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
Quantitativo estimado levando em consideração a real necessidade da Secretaria de Viação, Obras e
Serviços Urbanos.
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano) :

R$ 7.863,39 (sete mil, oitocentos e sessenta e três reais e trinta e nove centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 27 de fevereiro de 2026.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( X ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X)NÃO,r\I

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos :

02.008.18.541.0007.1014 – Modernização das Ações Ambientais.
Elemento de despesa: 344905228
Fonte de recurso: 505

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( X )SIM ( )NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): item de baixo valor e complexidade.

Mercedes-PR, 04 de fevereiro de 2026.

Assinatur; lesponsáve da

feb\

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Jacson Marcos Lucian

JACSON MARCOS Assinado d, forma digital por

LUCI AN:0069105294 JLtFá::lFo=j:5S2%8

8 Dados: 2026.02.04 08:16:01 -03'0CYAssinatura:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 2



Pag. As

(W1fOQ

Município de Mercedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquisIção de balança de pesagem de 1000kg, nova, para uso na
pesagem de materiais recicláveis para a comercialização, a fIm de atender as necessidades do

Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada
a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

,/x_
Mercedes – PR, 04 de fevereiro de 2026

JACSON MARCOS f/: 1:#FN?;:::2a digital por

LUCI AN:00691052948 l::lT;72667J:.:7o4:16:1 2 43'oo'

Jacson Marcos Lucian
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS

E SERVI(,'OS URBANOS

/’--\
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição de balança de pesagem de 1000kg, nova, para uso na pesagem de materiais
recicláveis para a comercialização, a fim de atender as necessidades do Município de
Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: xxx.

Área Requisitante: Secretaria de Viação Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes.

.'n\. Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para supri-la, em

conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃODANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
Descreva a sua necessidade:

A presente aquisição justifica-se pela ausência de equipamento adequado para a pesagem de
materiais recicláveis (papéis, metais, plásticos, vidros e demais resíduos), condição indispensável
para viabilizar sua comercialização. O trabalho desenvolvido é de caráter essencial, pois
assegura a correta destinação e reeiclagem dos materiais, contribuindo de forma significativa
para a promoção da sustentabilidade ambiental.

in-\

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração
(inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026
ID dos itens PCA: 12

Unidade gestora: 2.008.001
Data de publicação no PNCP: 29/01/2026;

Anual 2026. conforme9 lv v • xx v x xx• np

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § lc’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

202 1 )
Descreva os requisitos da contratação:
3.1. A entrega do objeto, bem como a realização do serviço por parte da contratada deverá
se dar a partir emissão da Ordem de Fornecimento, em até 10 (dez) dias;
3.2. A entrega deverá ser efetuada no Paço Municipal, localizado na Rua Doutor Osvaldo Cruz,
n' 555, no Município de Mercedes;
3.3. A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de expediente desta municipalidade
(de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 17:00h), devendo esta ser
acompanhada por representante do Município de Mercedes;
3.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo
de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades;
3.5. Todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao fornecimento da peça, bem como
à prestação dos serviços correrão por conta da contratada.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVI(.'OS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei no

14.133, de 2021).
Indique os quantitativos

Objeto

Balança lndustrial, plataforma de pesagem fabricada totalmente
em aço carbono SAE-1020- balança de piso com capacidade de

1000kg, medindo 1,20m x 1,20m, apoiada sobre 04 (quatro)
células de carga, para ser montada sobre o piso ou embutida nol
solo, contendo cabo de interligação ao terminal indicador de
peso

Unidade Quantidade

unid

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns.
( ) Continuado.

( ) Especiais.
( X ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a manutenção
da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos) :
( ) Plurianual ( X ) Não plurianual.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do art.
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18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identificação das solu

Id Descrição da solução (ou cenário)

1 Aquisição de balança industrial nova

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão
Não se

Aplica
A Solução encontra-se implantada em outro
}órgão ou entidade da Administração
IPública?

A Solução atenderá as expectativas da
Administração?

Solução trará economia para a
Administração?

/\X
SoluÇão 1

SoluÇão 1

SoluÇão 1

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A solução 1, única identificada e considerada no presente estudo, atende satisfatoriamente a

demanda da Administração, proporcionando ainda, economia, na medida que possibilita a

escolha da melhor proposta.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar

de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 7.863,39 (sete mil, oitocentos e sessenta e três reais
e trinta e nove centavos).

in\

Parâmetros utilizados: Pesquisa de preço.

Metodologia utilizada: Média entre os valores cotados.

Com base na estimativa do valor da contratação, a licitação deverá ser destinada à participação
exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei
Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram o
montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

7. DESCRIÇÃO DASOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021 )
Descreva a solução como um todo:
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A aquisição balança de pesagem de recicláveis nova, tem como resultado direto a garantia de

pesagens mais precisas e confiáveis, o que, por sua vez, impacta positivamente na comercialização
dos materiais recicláveis. Isso facilita uma negociação justa e transparente, contribuindo para o
fortalecimento da cadeia de reciclagem e o aumento da eficiência do processo de comercialização
dos materiais.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
yIII do § la do art. 18 da lei nc) 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento :

Não se aplica, tendo em vista que há apenas um item a ser adquirido.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §
1 '’ do art. 18 da lei na 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
O objetivo desta aquisição é otimizar e simplificar os serviços de pesagem de materiais, bem como
facilitar a comercialização dos materiais recicláveis.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual (inciso X do § I' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias :

Não há providência prévia a ser tomada para a presente contratação.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatasanterdependentes :
Nenhuma contratação correlata/interdependente foi identificada.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl do g 1'’ do art. 18

da lei nc) 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
Não há previsão de impactos ambientais.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023
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( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( X ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: no presente processo
licitatório, a não adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pelo fato de o que objeto será

entregue em uma parcela e em curto prazo.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

Posicionamento conclusivo:

O processo para aquisição de balança industrial, a fim de suprir as necessidades da Secretaria de
Viação e Obras do Município de Mercedes é necessário conforme apresentado durante este Estudo
Técnico Preliminar. Sendo assim, conclui-se como viável a contratação apresentada.

2021 )

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados
como não sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.c’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 04 de fevereiro de 2026.

JACSON MARCOS ::187qUiJ:bT dIgital por

LUCI AN:O0691052948 b:::r;ooT6TJ!.:rJ;16:30-03'oo'
Jacson Marcos Lucian

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov'br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes . pr.gov.br



Pag, As
t;

'tô
Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à aquisição de balança de pesagem de IOQOkg, nova, para uso na pesagem de
materiais recicláveis para a comercialização, a fIm de atender as necessidades do Municipio de

Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 04 de fevereiro de 2026

JACSON MARCOS 128:oMd1::r digit;E p“

LUCI AN:00691052948 b::jAsFiooo2%?J:.i7o48:16:44 -03'oo'

Jacson Marcos Lucian
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS

E SERVIÇ'OS URBANOS

#'n\,
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from Tarde

Conforme solicitado, segue abaixo para va$$8 análise, cotação para aquisição de
equipamento.

aiente: PREFEiTURA DE MERCEDES Dia 28/Gt/2026
CNN: 957193730001-23

n\\
$BIanca „ff©&amiGa q.900 kg COM LACRE E SELO DO INMETRO

Cap8eid8d©
Prata
Voltag©rn
Preço
Entrega
P8gaNlent©
Garantia

Validade da praposta

1.000 kg, divi$ao de 200 gramas.

90 à 240 volts Automática.

: 15 dias
30 DIAS
gI @nüTrnBalanca$

10 dias

vJ«3~*«
,0 J h 1;4

Wa$flington Lui$
i:)pio, Vendas -. TM Balanças
v©nd8$@tmba lanças.cam.Ix
(45) 3222..3636 /45 999399758 Cascavel PR Cnpj:08.981,817/000148

6$.q83 ,8q7/oô01 -oP
@©éW$}<Y & MÃK©}{}Of4E kTM*

áÜãàÀÓ©khd+$Ft8b sb$à%, 39$ $
081\!ro

eP832-131 eÂ$CÀVÊL -PD



Grupo Proposta Técnica e Comercial

Cliente: Prefeitura do Municipio de Mercedes
Cnpj: 95.719.373/0001-23
Fone: 45 8838-8300
E-mail:
A/C: Joziane Hasse

Consultor Comercial Interno
Nome: Fabiana de Jesus
Fone: (45) 3231-8500
E-mail: fabiana.jesu$@balancascapital.com.br

#b-n\

Prezado(a)

Em atenção à sua solicitação, segue PROPOSTA TÉCNICA / COMERCIAL para o fornecimento do equipamento
abaixo:

BALANÇA DE BAIXO PERFIL - iT

1 - PLATAFORMA DE PESAGEM

Plataforma de pesagem fabricada totalmente em aço

de 1000kg, medindo 1,20m x1,20m, apoiada sobre 04
(quatro) células de carga modelo “I”, para ser montada
sobre o piso ou embutida no solo, contendo cab@
interligação ao terminal indicador de peso.

2 - INDICADOR DE PESO MODELO WT30QOI PRO.

Características:

in\

www.balancascapita l.com.br

Capital Balança Baixo Perfil

PROPOSTA TÉCNICA / COMERCIAL

Proposta: 045-2026
Emissão: 04/02/2026
Validade: 05 dias

ã.
@ :Á4

=}}#&

#g

'd$$

:á

8}{]

g{$; ii:hb

'+-@
x ngi :

ha’ \;
ib +=

}}ii.

lv'
ig

•

•

Envio de dados de pesagem para o LePeso, aplicativo Weightech para gerenciamento de balanças, que
possibilita a impressão de etiquetas e o envio relatórios via e-mail
Resolução programável para até 10.000 divisões (resolução interna de 400.000 divisões);
Configuração e calibração através de programação via software / teclado;
Filtro interno com 16 níveis ajustáveis, para prevenir interferências de vibrações;
Conexão para até 4 células de carga de 350f) cada;
Bateria interna recarregável, 6V/4,5Ah, com indicação do nível de carga;
Fonte de alimentação 110V/220V AC, 50Hz/60Hz, (selecionável internamente);
Saídas: Serial RS232 (PC / Impressora); 03 Relés; Conexão para Display Remoto WT125;
Instrumento homologado pelo INMETRO

•

•

•

•

•

•

Grupo Capital
CNPJ: 10.833.767 / ooo1-55

BR 277, km 61 1 Distrito Industrial
Santa Tereza do Oeste /PR - CEP: 85.825-000

Fone: 0800 400-8550

0000



Grupo

Capital
Proposta Técnica e Comercial

Balança Baixo Perfil

3 - PREÇO

PRODUtO Valor unitário

10.490,00

Valor total

10.490,00

MQ

Balança de baixo perfil em aço carbono 1,20m x
1,20m -1000kg - com 10m cabo

m
mmSoTre3Fl6b7RM18FiM

ICMS incluído conforme legislação vigente

Os valores do ICMS, PIS e COFINS, inclusos no preço de venda, poderão ser creditados por V.Sas., respeitando a legislação em
vigor. Eventuais diferenças de recolhimento em postos fiscais em divisas estaduais correrão por conta do cliente. Os
valores do IPI e ISS, quando existirem, estarão inclusos no preçQ, de venda.
no preço de venda

o\

[]FOB - Os equipamentos devidamente embalados para despacho estarão disponíveis para serem retirados pelo cliente, no

antecedência

[]CIF – Os equipamentos d
5 . CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Entrada de 30% restante em 30/60
6 - PRAZO DE ENTREGA
30 dias
7 - GARANTIA

1

data da emissão da nota fiscal de venda ao primeiro comprador de acordo corp.nosso termo de gM
Os serviços de manutenção corriqueira, como: limpeza geral, calibrações e ajustes, não são cobertos pela garantia, assim como
também não são cobertas as falhas decorrentes da falta dessa manutené gd;É

A Capital possibilita ao cliente a contratação de serviços de manutenção preditiva, preventiva e corretiva por prazos de
vencimentos anuais.

G.:.„

A garantia perderá a validade nos ca$& abaixo:
• A execução de instalação, calibração ou mánutenção da balança fealizada por terceiros não autorizados pelo fabricante
• Instalação de peças não originais Capital.
• Sofrer incidência de sobre tensão, descargas elétricas (raios) ou a àção de agentes corrosivos,
• Colocação de peso acima de süa capacidade norrIÊnal (sobrecargê}:

• Violação do lacre ou alteração ou remoção da placa de identificação.
• A Capital não poderá ser responsabilizada por autuações de órgãos públicos, danos diretos ou indiretos, reclamações

de terceiros, paralisação ou ainda quaisquer outras perdas ou despesas incluindo o lucro oessante,
Atenciosamente.

f-n\

RIBEIRO

Diretor

,_ _ JO
Grupo Capital

CNPJ: 10.833.767 / 0001-55
BR 277. km 61 1 Distrito Industrial

Santa Tereza do Oeste /PR - CEP: 85.825-000
Fone: 0800 400-8550www. bala n casca pita 1.com.br
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Orçamento: OR-1-13

Cliente 11-Prefeitura Do Municipio De Mercedes / Telefone: (45) 32561-241
Endereço Bairro: CENTRO / Mercedes/PRRua Dr Oswaldo Cruz, , 555
Complemento

Item Descrição V. Unit Quantidade v. Tota1
7116,18 1 UN 7110,181 Oeoe4Q-Balanca de Piso Idp 1,20xl,29 l.000kg/200g Carbono

Fx\

,'=\

= Total: 7.116,18 1

Condiçoes de Pagamento
PC Tipo Pgto Vencimento Valor

Observação
GARANTIA DE 1 ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO
PROPOSTA VÁLIDA POR 30 DIAS

Santa Tereza do Oeste, 01 de Fevereiro de 2026

Documento assinado digitalmente

CIDIMAR RODRIGUES VIEIRA DANIEL

Data: 01/02/2026 20:22:12-03C>O

Verifique em https://validar.iti.gov.br
@h Prefeitura Do Municipio De Mercedes
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Aquisição de balança de pesagem de 1000kg, nova, para uso na pesagem de materiais
recicláveis para a comercialização, a fim de atender as necessidades do Município de
Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Balanças Excelençe Ltda., CNPJ n'’ 48.009.315/0001-26;
- Balanças Mercosul Ltda., CNPJ n'’ 10.833.767/0001-55;
- MM Balanças Ltda., CNPJ n'’ 08.981.817/0001-08.

Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 19/01/2026 a 04/02/2026.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em reiação ao comprador);

c)

d)

o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

que os fornecedores consultados encaminharam orçamento.

Mercedes – PR, 04 de fevereiro de 2026

JACSON MARCOS lglgel;#w digital p''

LUCI AN:00691052948 Dados: ;T2TJ=4 o48:16:58 43'oo'

Jacson Marcos Lucian
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS

E SERVIÇ'OS URBANOS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719,373/0001-23

Www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes
Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA
(Processo Administrativo no. . . . . . . . . . .)

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de balança de pesagem de 1000kg, nova, para uso na pesagem de materiais
recicláveis para a comercialização, a fim de atender as necessidades do Município de Mercedes/PR,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

e c

Catmat IP iIItem Und. Qtd. R$ Unit. R$ Total

Balança
Industrial,
plataforma
pessagem
fabricada

totalmente em aço
carbono SAE-
1020- balança de

de

pISO com
capacidade de
1000kg, medindo
1,2C)m x 1,20m,
apoiada sobre 04
(quatro) células de
carga, para ser
montada

445491 33433 unid 7.863,39 7.863,39

sobre o

piso ou embutida
no solo. contendo

decabo
interligação ao
terminal indicador

de peso.

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência,

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses, contados da data de assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr,gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1, A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANOl, conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PN(:P: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026
ID dos itens PCA: 12

Unidade gestora: 2.008.001
Data de publicação no PNCP: 29/01/2026;

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade:
4.1. A entrega do objeto, bem como a realização do serviço por parte da contratada deverá
4.2. se dar a partir emissão da Ordem de Fornecimento, em até 10 (dez) dias;
4.3. A entrega deverá ser efetuada no Paço Municipal, localizado na Rua Doutor Osvaldo Cruz,
n'’ 555, no Município de Mercedes;
4.4. A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de expediente desta municipalidade
4.5. (de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 17:00h), devendo esta ser

acompanhada por representante do Município de Mercedes;
4.6. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
4.7. especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades;
4.8. Todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao fornecimento da peça, bem como
4.9. à prestação dos serviços correrão por conta da contratada.

Subcontratação
4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.11. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’ 14.133,
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da ordem de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 2
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Estado do Paraná

compra, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Paço Municipal, localizado na Rua
Doutor Osvaldo Cruz, n') 555, no Município de Mercedes;
5.4. A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de expediente desta municipalidade
5.5. (de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 17:00h), devendo esta ser
acompanhada por representante do Município de Mercedes.

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.6. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo,
12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo
do objeto.
5.7. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas dd Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente! o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n') 14.133, de 2021. art. 117, caput).

Fiscal do Contrato
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www. mercedes.pr.go\M
Página 1 3



Município de Mercedes

Estado do Paraná

6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento ;

6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;

6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se
a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução
do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de

promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.c) 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.13 . O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal no

032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que trata
a alínea ''d" do inciso VI do § 3c) do art. 174 da Lei nc) 14.133, de lc’ de abril de 2021, com as

informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração ;

6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serviÇos;
6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNC=P);

6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo
setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referêneia e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o hç_iM 11 do art. 75 dLLei nc’ 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 10 (dez) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine ã parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nc> 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como :

7.10.1
7.10.2
7.10.3
7.10.4
7.10.5
7.10.6

o prazo de validade;
a data da emissão:

os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nc) 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o
adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos,
conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.c’ 043, de 24 de março de 2023 .

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.a 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a
IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos
de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012
seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas
contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa
federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas

autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

Cessão de crédito
7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.

7.24.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.
7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios
ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n'’ 8.429, de
1992. nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas
e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será integral.
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:in\

Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nc’ 5.764, de 16 de
dezembro 197 1.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4c), §2c) do Decreto n'’ 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de

L
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nc) 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1': de maio de 1943 ;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. o custo estimado total da contratação é de R$ 7.863,39 (sete mil, oitocentos e sessenta e três
reais e trinta e nove centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’
031/2023, e do art. 2c), § 2c), do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) 1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos
de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem),
VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do §I=’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos
da Lei n'’ 14.133, de 1a de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do
objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. É opcional a elaboração da Análise de Riscos devido a baixa complexidade dos
itens a serem adquiridos, além disso, apresentam baixo custo.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação comerão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.008.18.541.0007.1014 – Modernização das Ações Ambientais.
Elemento de despesa: 344905228
Fonte de recurso: 505

DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
15.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’ 14.133/2021
permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
15.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, conconeriam entre si).
15.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e nc) 2.295/2005 -

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação:

15.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;
15.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que

empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
15.3.3 A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se
mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras que
demandam tecnologia sofisticada e restrita.

15.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas reunidas
em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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15.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
15.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade
do objeto, poderá cercear a concorrência;
15.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
15.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
consórcio .

Mercedes, 05 de fevereiro de 2026.

\,J..tv,Q
Nilma Eger

Assistência Administrativa

8\&-
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à aquisição de balança de pesagem de 1000kg, nova, para uso na pesagem de materiais
recicláveis para a comercialização, a fIm de atender as necessidades do Município de
Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, a partir do respectivo Estudo
Técnico Preliminar - ETP, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

,r-\!
Mercedes, 05 de fevereiro de 2026.

\al er\
NUma Eger

Assistente Administrativa

1
,3
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à aquisIção de balança de pesagem de 1 000kg, nova,
para uso na pesagem de materiais recicláveis para a comercialização, a fIm de atender as
necessidades do Município de Mercedes/PR, foram utilizadas as minutas padronizadas
disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 05 de fevereiro de 2026
rA\\

LAERTO N Assinado de forma digital por

WEBER:045304219 bC§EtF2%;tDIEy=lo77;988
88 43'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

'+b\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à aquisição de balança de pesagem de 100C>kg, nova, para uso na pesagem de materiais reciclãveis
para a comercialização, a fim de atender as necessidades do Município de Mercedes/PR, se trata
de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e destinada à
manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos documentos
indicados no art. 16, 1 e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 05 de fevereiro de 2026.
/'""""\,

FELIPE KAUAN 2iiBÊ%$\{7""; digihl p''

WEBER:09057591928 DaEd is iT3: 3J59ã1;17:35 -03'oo'

Felipe Kauan Weber
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE

ADMINISTRAÇÃO

p=\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 1



Município de Mercedes
:VJ

à! Estado do Paraná

Ofício n.' 024/2026

Mercedes, 06 de fevereiro de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
aquisição de balança de pesagem de 100C)kg, nova, para uso na pesagem de materiais recicláveis
para a comercialização, a fIm de atender as necessidades do Município de Mercedes/PR.

p/HUb\ Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.008.18.541.0007.1014 – Modernização das Ações Ambientais.
Elemento de despesa: 344905228
Fonte de recurso: 505

Anexo ao presente, a Portaria n.'’ 854/2025, na qual está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

p--\\

FELIPE KAUAN Assinado defarma digital por FELIPE

WEBER:09057591928 ::::s:2026.o;.%T:á:?;L922-03'oo'

Felipe Kauan Weber
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE

ADMINISTRAÇÃO

DE: FELIPE KAUAN WEBER – Diretor do Departamento de Administração
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA NO 854/2025.
DATA: 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, 11, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.c> 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

/+\ RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, William Thomas da Silva dos Anjos, matrícula n'’ 179310
e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010 , como Agente de
Contratação/Pregoeiros Suplentes, para a realização de licitações, contratações diretas
e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.c) 14.133, de 1'’ de abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'’. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.

i
Art. 3'). Fica revogada a partir desta data a portaria n'321/2025.

Art. 4'’. Esta Portaria entra em vigor a partir 01 de janeiro de 2026.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 2025.

LAERTO N HH:TdJNorma digital
WEBER:045304 WEBER:04530421988

21 988 :,3Tái:{'':á„30
Laerton Weber

PREFEITO

Publicado dia:30 de dezembro 2025 - Edição 4341
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.net/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes .pr.gov.br



Município de Mercedes

/h-

fnnbt

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Aquisição de balança de pesagem de 1000kg, nova, para uso na pesagem de materiais
recicláveis para a comercialização, a fim de atender as necessidades do Município de
Mercedes/PR.

I Atende plenamente
a exlgêncla?

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

t
Não

Sim
o M\ro
ou, caso adotada forma em papel, houve a devidal
ustificativa?ii

A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais àl
contratação? iii

Sim

Sim

Sim

o o de

funções? iv

Consta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v

o lado
no Plano de Contratações Anual?vi
o MI
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

Sim

Sim

SimHá Estudo Técnico Preliminar (ETP)?viii

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descriÇão da necessidade, a estimativa do quantitativo, aI
estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e aI

manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix

Sim

Não

Sim

Há Análise de Riscos?x

o Mrios
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

Houve manifestação justificando as exigências de práticas
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no casol
concreto?xii

Sim

Sim

Sim

Há Termo de Referência (TR)?xiii

de modelos de minutas
@1

certificadaFoi a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./etc .)

Posterior a este
documento

Pregão Eletrônico -
conforme capa e pág

2 do Edital

Portaria 854/2025

Pág 41 a 43 do
Edital

Item 2 do ETP

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 36 a 40 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Pág 24 a 35 do
Edital

Certidão de Fé
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fIs./etc.)

Pública

1 Atende plenamente
a exigência?

) a

Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônico
de padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?xiv

e ncia,
foram justificadas e destacadas visualmente, no processo,1
eventuais alterações?

O TR contempla definição do objeto, fundamentação da
contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas

do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para recebimentos provisório el

definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv
o a ou

econômica, elas foram justificadas no processoxvi?

Caso o TR çontemple exigênca

go específicas e objetivas?

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a

1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paral
compras em geral, ou; c) contratações de produto paral

pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, com
eventuais alterações destacadas e justificadas, ou as contidasf
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

ps autos estão instruídos com o edital da licitação? xix
a

Sim Não houve

alterações

Sim

Não se aplica

Não se aplica

Não se aplica

Sim Certidão de Fé

Pública

Sim

O

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

I Atende plenamente
a exIgêncIa?

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta do
edital da licitação? xx

L icada sua

não utilização?xxi
a

R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidadesl
equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

Foi mantida no edital cláusula com índice de reajustamento
de preços, com data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

a as,
consta justificativa nos autos? xxiii
a msta
justificativa nos autos? xxiv

Sim

Sim

Sim

Não se aplica

Sim

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

1 Atende plenamente
a exigência?

( ladas

dos preços utilizados para sua formação?xxv

Foi certificado que o valor previamente estimado da

contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,1

observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi

Foi certificado que o preço estimado foi obtido com base em
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI

hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
número mínimo? xxvii

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base nos

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco

de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado nãol
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?
XXVI 11

Sim

Sim

Sim

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 -- CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fls./etc.)

Certidão de Fé

Pública

Exclusivo ME’s e/ou
EPP’s – conforme
item 2.5 do Edital

Item 4.13 do Edital

Item 12 do TR

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./SEI)

Planilha

Certidão de Fé
Pública

Certidão de Fé
Pública



Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇ'OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgênGla
(doc./fls./SEI)

I Atende plenamente
a exlgêncla?

e o
objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
metodologia utilizada, em especial para a desconsideração del
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -
ustificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa
direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’ do Decreto n.'’
036/2023? xxix

“n'n\ Sim

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços
os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou
banco de preços em saúde, e contratações similares feitas
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidade
de utilização dessas fontes? xxx

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares
feitas pela Administração Pública e já concluídas, a
conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data daI

pesquisa de preÇos ou houve a devida justificativa para aI
utilização excepcional de preços de contratação concluída há
mais de um ano? xxxi

Sim
Certidão de Fé

Pública

Não se aplica

03

o orcs,
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerol
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídos1

os autos com as devidas justificativas? xxxii

Sim Há 03 orçamentos
para o objeto

o dores,
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos serem
datados no máximo com 6 meses de antecedência da datal
prevista para divulgação do edital ou certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Sim
Certidão de Fé

Pública

a

certificado que o prazo de resposta concedido foi compatívell
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Sim Certidão de Fé
Pública

}

{

ij
'}:

H
14

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição doI
objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro de

Sim
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VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E. ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./SEI)

I Atende plenamente
a exlgêncla?

Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e
eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)
nome completo e identificação do responsável?xxxv

Caso realizadq pesquisa direta com fornecedores, coma
autos a relação de fornecedores que foram consultados e nãol
jenviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi
o

divulgação do orçamento da licitação?xxxvi i

Tratando-se dê contratação que envolva a criação, expansão
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doI
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

Não se aplica
Os consultados

responderam'’-=\

Não

Não se aplica

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./SEI etc.)

Atende plenamente

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICAPARA AQUISIÇÕES 1 aexigência?

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi
certificado que não se enquadra como bem de luxo? xxxix

mrtificado que a aquisição e pagamento observarão
condições semelhantes às do setor privado ou houve
justificativa pára não observância dessas condições? xl

t ho de

preços?xII

Foi certificado que a determinação do quantitativo a ser

adquirido considerou a estimativa de consumo e utilizaçãol
prováveis, com base em técnica adequada?xIii
1

padronização?xliii
a

parcelamento?xliv

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens de

natureza divi$ível, com valor superior a R$80.000,00, foi
prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão?

Sim Item 1.4 do TR

e n X

Não

Sim

Sim

Item 13 do ETP

Item 3 do DFD

Não

Sim Item 8 do ETP

Não se aplica
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Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./fls./SEI etc.)

VERiFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES
Atende plenamente

a exigêncIa?

No caso da cota reservada, a divisão do quantitativo
destinado à cota procurou observar o limite percentual de atél

25% do total, independentemente do valor da cota?
r a

estimada com a prevista nas leis orçamentárias?xIv

o @
de catálogo eletrônico de padronização?xlvi
a Uva

para a indicação?xlvii

Havendo vedação de determinada marca ou produto, foi
indicada a existência de processo administrativo em quel
esteja comprovado que não atendem às necessidades daI

Administração?xlviii
c a

aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas,
como a locação de bens (quando houver a opção de compral
ou locação do objeto)?xlix

Não se aplica

Sim Certidão de Despesa
Ordinária e Ofício

+-\ Sim Item 3 do DFD

Não se aplica

Não se aplica

Item 5, combinado
com o Item 7 do

ETP
Sim

Mercedes/PR, em 06 de fevereiro de 2026.

mA\ Felipe Kauan Weber
Membro da Equipe de Apoio

.};

ih-
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Município de Mercedes
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PARECER JURÍDICO INICIAL
ÇFase Interna Preparatória)

I – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

consultivo, para análise perfunctória da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de

Edital de Pregão Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço por

item, que tem por objeto a “Aquisição de balança de pesagem de IOÇ)0 kg, nova, para uso na

pesagem de materiais recicláveis para a comercialização, a $m de atender as necessidades do

Município de Mercedes/PR ”, no valor total preliminar estimado de R$ 7.863,39 (sete mil,

oitocentos e sessenta e três reais e trinta e nove centavos), com grau de prioridade MUITO

ALTA , conforme consta no Documento de Fornralização de Demanda (fls. 02-03).

O presente caderno licitatório encontra-se atualmente instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar à prcscnte análise jurídica consultiva:

•

8

•

e

•

•

e

•

e

e

e

•

•

e

•

Documento de formalização de demanda (fls.02-03,);

Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.04);

Estudo Técnico Preliminar (ns.05-09);

Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls. 1 0);

Orçamentos e Pesquisa de Preços (fls. 11-14);

Cotação e elaboração de Planilha de Preço Médio (fls. 15);

Certidão de Fé Pública (fls. 16);

Termo de Referência (fls.17-28);

Certidão de adoção de modelo TR (11.29);

Minuta de Edital de Pregão e Contrato com os anexos (-fls.30-56);

Certidão de Adoção de Modelo de Minuta de Edital (n.57);

Certidão de Despesa Ordinária (n.58);

Oficio 024/2026 ao Exmo. Sr. Pre-feito, Fonte Recursos (fls.059);

Portaria 854/2025, designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio (fl.60);

Lista de Verificação da Regularidade Processual (fls.61-66);

/+n\\
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Por razões de economia processual, documentos não mencionados anteriormente serão

devidamente referenciados ao longo do parecer jurídico caso haja necessidade. Em síntese, este

é o relatório do Parecer furídico Inicial.

11 - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade asscssorada no

controle prévio de legalidade, confonnc diz o art. 53, g4.', da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unid,Ide jurídico-consultiva. Na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo, deverá justificar nos

autos as razões que embasaram tal postura, isto em face do princípio da motivação dos atos

administrativos .

./-'\

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que rcaliz,Irá controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.

)(

§4' Na forma deste artigo, o órgão de dssessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legaliddde de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de rcgistro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termos aditivos

/-n- Ressalto-se ainda que o exame aqui cmprccndido se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aquelcs dc natureza eminentemente

técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalhamento do objeto, suas características,

demandas, requisitos, preço, valores econômicos e especificações diversas. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a Autoridade Competente dotada de Poder Decisório , se

municiará dos conhecimentos técnicos espccíficos c imprescindíveis para a adequação da

contratação às reais necessidades da Administração Pública Municipal.

Feita a ressalva, passa-se então à análise cstritamcntc jurídica do prcscntc procedimento

licitatório de Pregão l:letrôn ico .
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Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual (PCA).

Um Plano de Contratações Inrla/ (PC A), é um documento de governança que consolida

e auxilia nas compras e contratações futuras de um órgão público. E uma ferramenta obrigatória

sob os dogmas trazidos pela nova lei de licitações, que visa racionalizar os processos

licitatórios, e ajuda a garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, de modo a

assegurar a disponibilidade de recursos financeiros e aumentar a transparência das

contratações. Vejamos o art. 12 da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021 :

Art. 12. No processo licitatório, obselvar-se-ã o seguinte:
( )

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regu]amento, elaborar
plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos
e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias
( ,)

Conforme consta no tópico n'’ 02 do Estudo Técnico Prelinrirtar (fls.05-09), o objeto

está previsto no Plano de Contratação Anual de 2026.

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Nota-se através dos autos, que o Pregão Eletrônico é a modalidade de licitação

escolhida mais adequada para a tramitação deste ccrtamc, pois conforme a classificação do

Objeto trazida no tópico n'’ 04 do Estudo Técnico Prelinülr ar (fls. 05-09) trata-se de uma

aquisição de Bens Comuns não C:ontilr.uado tcndo em vista que os padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercado conforme preconiza o art. 6'’, incisos XIII c XLI, combinado com o drt. 29 da Lei n'’

14. 133, de 2021.

/-\.

Art. 6a Para os Hns desta LeI, consideram-se

( )
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado;
( )
XI,I - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto:

.)(
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Art. 29. A concorrência e o pregão scgucm o rito procedimcntal comum a que se

refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões
de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado.
( )

Como destacado, à luz do art. 6'’, XLI da Lei n' 14.133 dc 2021, somente é possível

licitar o presente Obj eto que restou classificddo sob o critério de julgamento Menor Preço ou

Maior Desconto , através da modalidade de Pregão , no presente certame em curso o critério de

julgamento adotado pela Administração Pública Municipal é o de Menor Preço por Item.

in\

Do Sistema de Registro de Preços (SliP).

Conforme prcconizd o artigo 82 da I,ci Fcdcral n'’ 14.133 de 2021, em concordância

com o art. 64 do Decreto Municipal n'’ 034, de 2023, o Sistema de Registro de Preços - SRP

será adotado, preferencialmente :

Art. 64 - O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:
I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes
II - Quando for conveniente a dquisição de bens com previsão de entregas parceladas

ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa;

III - Quando for convçniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou d programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Administração,

No caso cm análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal deliberou o

assunto, no tóprco no 013 do Estudo Técnico Preliminar (ns.05-09), pois “ no presente processo

licüatório, a não adoção do sistema de registro de preços, justifIca-se pelo fato de que o objeto

será entregue em uma parcela e em curto prazo (...) ”

in\

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento de uma contratação.

De acordo com a Lei Federal n'’ 14.133/2021, também eonhecida como a nova lei de

licitações, a Administração Pública deverá produzir alguns principais documentos antes de

efetivar a contratação, ou seja, ainda durante a Fase de Planejamento da Contratação,

eles
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a) Documento para Formalização da Demanda;
b) Estudo Técnico Preliminar;
c) Mapa (s) de Risco;
d) Termo de Referência.

Dito isso, pcrccbe-se que tais docurncntos foram rcspcctivamcntc juntados a esto

caderno licitatório, com exceção do (s) mapa (s) de risco, porquanto dispensada a análise de

riscos nos termos do art. 7'), $ 7'’ 1V, do Decreto Municipal n.'’ 03 1/2023, c conforme

demonstrado no tópico n'’ 09 do Documento de Formalização de D errtanda (ns. 02-03), e no

tópico n'’ 10, IV, do Termo de Referência (fls.17-28) esclarecendo ser o objeto contratado dc

“baixo valor e de baixa complexidade ” .

Embora estes sejam documentos de natureza essencialmente técnica, com base nos

dispositivos da legislação, faremos algumas observações e apontamentos apenas a título de

orientação jurídica.

Documento de Formalização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do l)octuuerl to de For ntalização da 1)emalrda (fls. 02-03), percebe-se que

aparentemente foram contemplados os conteúdos do art. 6'’ do Decreto Municipal n'’ 03 1, de

20231 especialmente cxpondo no tópico n'’ 02 a iusti[Lcativa da necessidade da contratação, e

no tópico rz'’ 03 a descrição sucirtt a do Objeto a ser contratado.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar (fls.05-09) a Lei Federal n'’ 14.133, de 2021

traz no seu all. 18, 1, e $1'), combinado com o art. 70 do Decreto Municipal no 031 de 2023,

ambos estabelecem que a Administração Pública Municipal deverá claborar um Estudo Técnico

Preliminar da contratação, visando a viabilidade da contratação pública pretendida.

in\

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do cdput do art. 12 desta 1.ci, sempre que elaborado, c com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mcrcddológic,as e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
1 - A descrição da necessidadc da contratação fundamentada em estudo técnico
preliminar que caractcrize o interesse público envolvido;
( )

Tal documento também foi definido pela legislação, como primeira partc da etapa do

planejamento de uma contrataÇão pública, que caracteriza de um modo geral o interesse públi9

/’'’
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envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a melhor solução para a demanda. Caso,

ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidadc técnica, socioeconômica e ambiental

da contratação, o Estudo Técnico Prelirnirtar deverá fundamentar o Tertno de ReferêncIa..

conforme preconiza o art. 7'’ do Decreto municipal n'’ 03 1, de 2023 c/c o artigo 6'’, inciso XX,

da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021. Vejamos:

Art. 6'’ Para os fins desta l'ci, consideram-se
( .)

XX - Estudo técnico preliminar: docunrcnto constituLivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a
sua melhor solução e dá base do anteprojcto, ao termo de referência ou ao projcto
básico a serem elaborados cdso sc conclua pela viabilidade da contratação;
( ,)

pn\,

A área técnica específica deverá analisar e certificar-se de que o estudo técnico

preliminar traz os conteúdos previstos no art. 7'’, do Decreto municipal n'’ 03 1, de

2023. Destaque-se ainda, que em especial, o art. 7'’, §l'’, do Decreto n'’ 03 1, de 2023 estabelece

que os estndos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o plancjamento da

Administração ;

III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias do
cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
bom outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções
a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a cxistência dc novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão supoúç,
quc poderão constar de anexo classifrcado, sc a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das cxigêncids relacionadds à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de cconomicidadc e dc

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

fInN
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X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas c/ou inLerdependcntes

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas mcdidas rnitigadoras
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recuTSOS, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina.

Em uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do

Decreto n'’ 031, dc 2023, a Administração Pública deverá justificar no próprio documento

licitatório, os motivos da imprevisão. No caso em análise, verifica-se que a Administração

Pública Municipal juntou a- Estudo Técnico Preliminar , e percebe-se que o referido documento

aparentemente contém, em geral, os elementos exigidos pela legislação e também pelo Decreto

municipal n'’ 03 1, de 2023 .

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” não se confunde com “Cláusula de

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a

caracterizadora do equilíbrio econômico-nnanceiro inicial do contrato, em que se aloca, de

forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus Hnancciro decorrente

de eventos supcrvcnicntcs à contratação. Assim, a elaboração do “Mapa de Riscos” nesse

caderno licitatório foi dispensada, com base na hipótese do inciso IV do tópico no 010 do Termo

de Referência (-fls. 17-28) csclarcçcndo no subttent 10. 1.1 que se trata de baixo valor e de baixd

complexidade, conforme já estudado anteriormente. Isso nos tcnbos do art. 18 do diploma.

Vejamos :

,+'\

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçarnentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mcrcadológicas e de gestão que podcm
interferir na contratação, compreendidos :

.)(

X - A análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
execução contratual;
( .)
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C) Gerenciamento de Risco se matcrializa polo denominado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que também não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a

análise de riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’, inciso IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, c

também do art. 2'), § 2c>, inciso IV do Decreto Municipal n.D 042/2023, por se tratar da

contratação de objeto de baixo valor e de baixa complexidade, conforme já mencionado

anterIormente.

O Termo de Referência.

Inicialmente, cabe mencionar que é recomendável a utilização do modelo de Ternro de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo

necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise jurídica-consultiva, conforme

trata o art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 202 1,

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às
atividades de administração de materiais, de obras c scrviços e de licitaçõcs c contratos
deverão :

,)(

IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,
modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e
de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes fcderativos;

Recomenda-se, ainda, que eventuais alterações realizadas no modelo padronizado de

Termo de Referência sejam destacadas visualmente c justificadas por escrito no processo

conforme trata o art. 19, § 2D , da Lei Federal no 14.133, de 2021, afim de facilitar a análrsc

consultiva.

Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da Lei Federal n'’ 14.133, dc 2021, dcnne o Termo de

Referência como documento ncccssário para a contratação de bens e serviços, que deve conter

os seguintes parâmetros e clcmentos dcscritivos:

,n\

Art. 6' Para os ans desta Lei, consideram-se:
( )

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens c
scrviços, que deve conter os scguintcs parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua naturcza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosds;
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c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;

c) modelo de execução do objeto, que consiste na dcnnição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e fiscaliza(la pelo órgão ou entidadc;
g) critérios de mcdição e de pagamcnto;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos quc Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços c para os respectivos cálculos, que

devem constar do documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária

'+n\ Em se tratando de compras, a análise dcvc ainda levar cm consideração o art. 40, # 1'’,

da Lei n'’ 14.133, dc 2021, que dispõe quc o 'Fernro de Referência deverá conter, além dos

elementos previstos acima, as seguintes informações. Vejamos:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte
( )
g I" O termo de referência dcvcrá conter os elementos previstos no inciso XXIII
do caput do art. 6' desta l.ei, além das seguintes informações
I - EspecifIcaÇão do produto, prcfcrcncialmcntc conforme catálogo eletrônico de

padronização, observados os requisitos do qualid,IdC, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança:
II - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso
( )

/+-\ Rememorando ainda da existência e aplicação do Catálogo Eletrônico , e que a não

utilização do catálogo eletrônico de padronização é uma situação excepcional, devendo ser

justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação quando for o caso,

conforme trata o art. 6c), LI, combinado com art. 19, II, c § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 6'' Para os fins desta l..ci, consideram-se:
)(

LI - catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistcnla
informatizado, de gerenciamento centralizado e com indicação de preços, destinado a
permitir a padronização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública e que
estarão disponíveis para a licitação;
( ,)

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às
atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão :

( )
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II ,- criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida
a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

§2' A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o inciso II
do caput ou dos modelos de minutas de que trata o inciso IV do caput deste artigo
deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório,

( .)

Nesse contexto, cm análise eminentemente formal, verifica-sc que o 1-erllro de

Referência contcmplou, em geral, as exigências contidas na lcgislação acima cit,lda, e que foi

utilizado o catálogo eletrônico de material sob CATMAT n'’ 445491, conforme as

especificações descritas no tópico n'’ 03 do Docuntento de Fot-nrcl liza ção de Demanda (lts.02-

03)

Apenas para registro formal, destacamos também que foi fixado no edital de publicação,

o preço unitário máximo de cada itenr e o valor máximo total do certame, conforme trata o art.

6'’, XXIII, "i", combinado com o art. 23, ambos da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021. Vejamos:

Art. 6'’.- Para os fins desta Lei, consideram-se:

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constdr de documento separado e classificado;

Art-. 23- O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bdncos de

dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto

( )
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que dcvc contcr os seguintes parâmetros c elementos dcscritrvos:
( ,)

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

)(

( )

,A\

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando, d justificativa da necessidddc da contratação pública

constitui uma questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual, não deve esta

Procuradoria Jurídica Municipal se pronunciar conclusivamcnte acerca do Mérito

(oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e tampouco das opções e escolhas

feitas pelo administrador e gestor dos recurso-s findncciros, cxccto na hipótese de clara afronta

aos preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desta contratação pública.
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Inobstantc, observe-sc conforme a legislação, que são vcdadas cspccificaçõcs dc objeto

em edital que, por excessivas, irrelevantes ou dcsncccssárias, limitcm ou frustrcm a competição

ou sua realização. Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as

especificações do objeto correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as quais não

poderão ser atendidas as necessidades da Administração Pública Municipal, conforme o art. 9'',

da Lei n'’ 14. 133/202 1. Vejamos:

Art. 9'’ É vedado ao agente público designado para atuar na área do licitações c

contratos, rcssalvados os casos previstos cm lei:
I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
a) compronretam, restrinjam ou frustrem o cdrátcr competitivo do processo licitatório
inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;
b) estabelcçatn preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantes;
c) sejam impcrtincntes ou irrclçvantcs para o objeto cspcçínco do contrato;

,)(

Ainda sobre csse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizar tais requisitos, do modo que se possa manter apenas aqueles

requisitos considerados indispensáveis para a solução do problema, preservando assim a

competição do certame licitatório.

Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudicação por itens .

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio do Parcelanrento do Objeto a ser

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidadc dc natureza técnica e econômica,

a regra geral é de se realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, ci tio
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de econonria de escala, tendo em vista o objeíivo de propiciar a ampla
participaçClo de ticitantes que, embora não dispondo de capaciciade para a execução,
f'ornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências cte habilitação adequar-se a essa
divisibllidacie.
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No caso de contratação de compras de bcns, para a aplicação do Plincípio do

Parcelalnelr to , deverão ser considerados alguns quesitos básicos, conforme consta no art. 40,

V, “b”, § 2'’, Lei Federal n'’ 14.133/2021. Vejamos:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

V - Atendimento aos princípios:
b - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
§ 2'’ Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados:

1 - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economicidadc, sempre que possível, dcsdc que atendidos os parâmetros de
qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da conrpetição e de evitar a concentração do
mercado

.)(

/\

Ademais, a legislação atual também prcconiza que o PrincIpio ParcelanrerLto não será

adotado quando, nos termos do art. 40, $ 3'’, Lci n'’ 14.133/2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

§3' O parcelamento não será adotado quando:

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo

( )

I - a cconomia dc escala, a rcdução dc custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;

in\

Dito isso, vcrinca-se que o instrumento convocatório prevê a adjudicação do objeto cm

(01) um 1 tem, sendo ele, Aquisição de Balança de pesagem, (...), conforme consta no tópico n'’

001 do Documento de Formalização de Demanda (ns.02-03).

Critérios e práticas de Sustentabilidade nas contratações.

Em relação aos critérios c práticas de sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'’; artigo

11, inciso IV; art. 18 $1'’ inc. XII e $2'’, todos da Lei n'’ 14.133/2021, que deverão ser tomados

alguns cuidados gerais no que diz respeito ao Princípio do l)esenvotvimerLto Nacional

Sustentãvet , inclusive por meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/op/
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recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7'’, Xl, da Lei Federal n'’ 12.305, de 2 de agosto

de 2010:

Art. 79 São ob jctivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos
( )
Xl - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis;

Assim, quando for necessário, as especincaçõcs devem conter critérios de

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração Pública na medida do possívcl fonnular

as exigências de modo a não üustrar a competitividade do certame. Se a Administração Pública

entender que os bens e serviços se sujeitam aos critérios de sustentabilidade, ou que as

especificações restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a

devida justificativa.

Feitas cssas considerações, vcrinca-se que a Administração Pública Municipal, tratou

do referido assunto, no tópico n'’ 12 do Estudo Técnico Prel tm irrar (fls.05-09) onde especifica

que “não há previsão de impactos ambientais(...) ”

Tal análise ambiental, demonstra ser de cunho cmincntcmcntc técnico, pois, compctc a

unidade requisitantc, bem como a empresa contratada, demonstrar tal segmento, não cabendo

assim ao parcccrista jurídico realizar análise técnica ou emitir juízo de valor acerca da

existência, ou não, de impactos ambientais a serem tratados na aquisição destes bens comuns

não continuados .

in\

in\\

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos apresentados, é dcvcr da Administração Pública, elaborar

planilha detalhada com a consolidação dos quantitativos c dos preços unitários c do preço

total da contratação, conforme prcconiza o art. 6'’, XXIII, alínea "i", já citado anteriormente, c

no art. 18, IV, e § 1'’, VI, da Lei Federal n'’ 14.133 dc 2021. Vejamos:

Art. 18. A fdse preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se c.om o p]ano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta l .ci, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mcrcadológicas e de gestão que podcm
interferir na contratação, compreendidos :
( )
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IV - O orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação ;

( )

$ 1 ' O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a pennitir a
avaliação da viabilidade técnica e cconômica da contratação, e conterá os seguintes
clcmentos

( )
Vl Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos prcços unitários
rcfcrenciais, d,rs memórias do cálculo o dos documentos que Ihe dão suporte, que
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por prcsclvar o seu
sigilo até a conclusão da licitação;

,)(

/=\
Partindo da premissa do que a Administração Pública Municipal utiliza da natureza

estritamente técnica para a elaboração dos seus orçamentos, c pesquisa de preços, a adequação

da metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual, deixará de ser

examinada por esse órgão jurídico consultivo. Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços

deverá ser executada de acordo com o que prcconiza o Decreto Municipal n.'’ 036, de 2023.

Vejamos :

Art. 1'’ - No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de sclviços cm
beral, o valor estimado da contratação será dcíinido com base no melhor preço aferido,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do loca] de execução
do objeto, por meio da utilização dos seguintes parânretros, adotados, sempre que
possível, de forma combinada:

I - A composição de custos unitários menores ou iguais à mc(liana do item
correspondente no painel para consulta do preços, nos bancos de preços oficiais para
objetos cm gcral, ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
/»\

II - Os preços praticados em contratações similares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

III - a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente aprovada pclo Poder Exccutivo municipal,
estadual ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde
que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal
de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência dd data de divulgação do edital;

V - A pesquisa na base naciondl de notas fiscais cletrônicas ou no aplicativo Nota g
Paraná; e

(
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VI - Os preços de tabelas oficiais
,)(

Vcrinca-se nos presentes autos que so trata de um ccrtamc com 01 um ilenr , assim foi

afcrido o valor unitário do item, e o custo total da contratação no tópico n'’ 09 do Termo de

Referência (fls.17-28), informações essas, afcridas a partir dos dados coletados por meio de

pesquisas junto aos potenciais fornecedores que atuam no respectivo ramo especifico.

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procuro ampliar e diversificar as

fontes de pesquisa dc preços, na fomra do que trata o Decreto Municipal n.' 036, dc 20232 de

maneira a se crIar c manter uma cesta de preços ideais, bcnr como um banco de dados para

colaborar com as futuras aquisiçõcs.

,'=\

Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atendida, pois houvc juntada, à fl. n'’ 060, um documento tipo Portaria

de n'’ 321 de 17 de abril de 2025, que comprova a dcsignação do Pregoeil-o c também da Equipe

de Apoio , conforme trata o Decreto Municipal nc’ 032, de 2023, e também no all. 8'’, §1'’ c §5'’ 1

da Lei n'’ 14.133/2021

Art. 8'’ A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Adnlinistl-ação Pública, para tomar decisões J acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento liciLatÓl-io e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do ccrtaInc até a homologação.
( )

§ l'’ O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e respondc'rá

individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela dtuação da
equIpe.

)(

§ 5'’ Itm licitação na modalidade pregão, o agçntc responsável pela condução do

certame será designado prcgociro.

’n)

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

Em conformidade com a Lei Complementar Federal n'’ 123 de 20061 que institui o

Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte) c o Decreto Municipal n'’

162 de 4 de dezembro de 20 15, ambos preveem um tratamento diferenciado e simplificado para

as Microemp re.sas c l:mpresas de Pequeno Polte nas contratações públicas de bens, serviço:

obras.
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O all. 6'’ do rcfcrido Decreto IVlunicipal estabelece que, nos Itens ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 Çoitenta mit reaisb , a participação no processo

licitatório deve ser exclusivamente destinada às Microempr es as c E tup I'escrs de Pequeno Porte

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do mesmo Decreto que, na aquisição de bem de natureza

divisível7 quando os Itens ou Lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

80.000,00 Çoitenta rIU 1 reais) , deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

Objeto para a contl'atação de Microempresas c Empresas de Pequeno Porte . Os órgãos c

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar estas cotas reservadas quando justificar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto

}lá2 ainda9 uma previsão factLltativa de estabelecimento nos instrumentos convocatí)rios,

no que diz respeito ao tra Lamento diferenciado :

/P'=\

+ De exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 1 62, de 20 15 ;

, De prioridade de contratação de microempresas c empresas de pequeno porte
sediadas local ou rcgionalmcnte, até o limite de dcz por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, 11, do Decreto n'> 162, de 2015.

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afastados do certame quando ocorrer al©rma

das situações previstas no art. 10 do Decreto Municipal n'’ 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:/+\

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6'’ ao art. 8' quando:
1 - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
miçroempresas ou cmprcsas de pequeno porte scdiadas local ou regionalmcntc c

capazes do cumprir as exigências cstabclcçidas no instrumento convocaLório;
IT - o tratamento diferenciado e simpliíicado para as microcmprcsas e as empresas de

pçquçno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justincadamentc;
111 _ a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos LUIS. 24 c 25 da Lei n'’

8.666, de 1993, cxcetuadas as dispcnsas tratadas pelos incisos l e 11 do caput do
rcfcrido art. 24> nas quais a compra deverá ser feita prcfcrcnciaImentc por
microcmpresas c empresas de pequeno porte, observados, no que cc)uber, os incrsos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simpliíicado não for capaz de alcançar>

justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. lc’
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Dlante disso, vcrinca-se que a estimativa do valor do respectivo 1 tent , da atual

contratação púbIIca, não ultrapassa os referidos R$80.000,00 (oitenta 111il leais) , assim9 o

certame deve ficar destinado EXCLUSIVA MENTE para a participação de Mic roerltpr-esas c

Empresas de Pequeno Porte, conforme previsão constante wd Lei Comp-lementar Federal 123

de 2006-, na Lei Conrplementar Municipal n'’ 012 de 2009\ do Decreto Municipal 162/20} 5-9 do;

e do üel'n 2. 5 do I':di 1(it .

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Juridica

Municipal, conforme trata o art. 19, IV, e § 2'’, c/c art. 25, § 1'’, da Lei n'’ 14.133/20217 bem

como, quando ocorrer alterações realizadas nos modelos, que sejam destacadas visualmente e

justificadas por escrito no processo licitatório, confonne trata o art. 19, g 2'’) da Lei n'’

14.133/2021. A padronizdÇão de modelos de editais e contratos é uma medida adotada para

alcançar a cnciência e celeridade administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica7 no

presente caso, ao mesmo tempo em que se revela ser uma medida de enciência, acaba por

facilitar a análisc jurídica a ser elaborada, tornando-se dcsarrazoada uma rcvisão c a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal nlcdida iria, na verdade, de encontro à

finalidade pretendida con1 a padronização

Os requisitos c elementos a serem contemplados na minuta de Edital são aqueles

previstos no art. 25, cctput , da Lei nD 14. 133/2021, com as devidas adaptações às cspccincidadcs

de cada contratação. Já a minuta do llrstrurttelr lo ContI-atua /, deverá obscrvar as disposições do

art. 92 do mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que até o momento, a Administração Pública Municipal utilizou os

modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica Municipal, conforme exprime

as certidões, Documento de Formalização de Demanda (fls.04); Estudo Técnico Preliminar (fls.

10), Termo de Referência (ns. 29), Edital de Pregão c Contrato (fls. 57).

/-n\

/P\
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Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6'), XXIII, '’j'’ Octa-se : Ádequação C)rçalnentária),

c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133, de 2021, consta à n. n'’ 059, um O#cio sob n'’ 024-2026

elaborado pelo setor competente, informando a acerca da previsão dos recursos orçamentários

necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da

respectiva IUbrica.

Alerta-se, ainda, para caso haja a neccssidadc de juntar ao feito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instlumento equivalente, a nora de empenho suficiente para o

suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no all. 60 da Lei n') 4.320, de

17 de março de 1964.

20\

Art. 60. É vedada a rcalização dc despesa sem prévio empenho
$ 1') Em casos especiais previstos na legislação específica será dispensada a emissão
da nota de empenho.

)(

Necessário destacar também, que o atcndimcnto ao art. 16, I e II, da Lei Complementar

n'’ 101, de 4 de maio de 2000, ÇLei de Responsabilidade Fiscab somente será necessário se as

despesas que amparam a ação orçamentária cm aprcço não forem qualincáveis como atividadcs,

masp sim2 como projetos, isto é, sc não constituírcm despesas rotinciras, como estabelece a

Orientação Normativa AGU n'’ 52/2014 ("Hs despesas ordinárias e rotinelras da

admin.istração, já previstas no orçamento e destinadas à mantaenÇÍLO das ações

governamentais preexisterúes, dispensam as exigências previstas nos inci.sos I e II do art. 16

dct Lei Complementar n'’ 101 , de 2000”).

/\

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e icsivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto
nos arls. 16 e 17.

Art. 16. A criação, expansão ou apcrfciçoamcnto dc ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

1 - Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no cxcrcício em que deva entrar
cm vigor e nos dois subscqucntcs;
II - Declaração do ordcnador da dcspcsa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias

.)(
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Neste sentido, registra-se que consta da fl. n'’ 058, uma Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de uma Despesa /\ dIn inist rat iva Ordinãl-ia , já prevista no

orçamento e destinada à manutenção de ação prccxistcntc, pelo quo rcsta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, I c 11, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

Confonne art. 54, capüt e § 1 '’, da Lei .Federal n'’ 14. 133/202 1 , é obrigatória a divulgação

e a manutenção do inteiro teor do edital dc licitação e dos seus anexos e do tcnno de contrato

no Porlal Nacional dc Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário

Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circulação.

p +rss

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação c

manutenção do inteiro teor do ato convoçatório c dc scus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCI)).

g 1'’ Sem prcjuizo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital
no Diário Oficial da União, do listado, do Distrito l;cdcral ou do MunicípIO, ou, no
caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jorna]
diário de grande circulação.
( )

No c,tsop por se tratdr de bens, deve ser obscrvado o prazo mínimo de P,V) oito dias

úteis , entre a data da última divulgação do cdita1 dc licitação, ca abertura da sessão de

apresentação das propostas e lances, quando adotados os critérios de julgamento de Menor

Preço ou de maior desconto, conforme consta no art. 55, I, “a”, Lci no 14.133/2021.

Art. 55. Os prazos mínimos para aprcscntação dc propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitação, são dc:

I- Para aquisição dc bens:

Destaca-se também, que, após a homologação nnal do processo licitatório, é obrigatória

a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tcnhanr integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

,)(

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou
dc maior desconto;

.)(
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Art. 54 ,..,

( )
§ 3'’ Após a homologação do processo iicitatório, serão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela
licitação entender cabívcl, também no sítio rcfcrido no g 2L’ deste artIgo, os

documentos c labor,IdOS na fase preparatória que porvcntura não tenham intcgrado o
cdital c seus anexos

( )

Registra-sc, entretanto, quc por força do Dccrcto Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro

de 2023, elaborado nos termos do que faculta o art. 176, l.1.1, da .l'ci n.'' 14.133, dc 1 '’ dc abril do

20217 o Município dc Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional dc Contrataçõcs

Públicas (PNCP) por ora. Enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), as providências que demandarem divulgação por tal meio,

previstas nos Decretos municipais que regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o

Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, dc 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.o 034, dc 24 dc março dc 2023, Dccrcto Municipal n.'’ 035, dc 24

de março de 2023 c o Dccrcto Municipal n.o 040 dc 24 de março de 2023, deverão ser efctivadas

na forma do parágrafo único do artigo primeiro do Dccrcto Municipal n.'’ 175, dc 2023. Confira-

?n\

sc:

Art. 1 " Nos tcrmos que facIIIta o t lrt. 1 76, III, da I_.ci n'’ 14.133, dc l '’ de abril de 202 1,

deixa-se de adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Dirt'ta, autárquica
c Rlndacional do Município de Merccdcs, dcvcrá
I - Publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.'' 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato:

II - Disponibilizar a versão fisica dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será supcrior ao custo de sua reprodução gráfica

in\

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.D 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do IIstado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, cm tempo real, no site oficial do Município.

IV – CONCLUSÃO

Em face dc todo o conteúdo exposto, manifesta-sc a Procuradoria Jurídica Municipal

pela aparente REGULARIDADE JURÍDICA do atual procedimento licitatório submetido
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exame desta unidade consultiva, rcssalvado as escolhas, o juízo de llrér ito da Administração

Pública Municipal e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise

deste órgão consultivo.

É o Parecer Jurídico Inicial , passível de ser censurado ou deliberado por outro

entendimento que, devidamente fundamentado no ordenamento jurídico vigente, comprove ou

ao menos demonstre um melhor resguardo aos interesses do Município de Mercedes -PR.

Mcrccdcs-PR, 06 dc -fcvcrciro dc 2026.

#Aü

:„*o»»
rigo Adolfo Pcruzzo

PROCURADOR J URÍDICO
OAB/PR 126260
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Parecer n.' 015/2026

Mercedes, 06 de fevereiro de 2026.

Ilmo. Sr. Diretor do Departamento de Administração,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 26/2026, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA n.o 13/2026, que tem por
objeto a aquisição de balança de pesagem de looakg, nova, para uso na pesagem de materiais
reciclãveis para a comercialização, a fIm de atender as necessidades do Município de
Mercedes/PR.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

LAERTON Assinado de forma digital por

WEBER:0453042198 bC§:173:FoB2E:ioi:io6ljJ988

8 -03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito
PARA: FELIPE KAUAN WEBER – Diretor do Departamento de Administração
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 13/2026
Processo Licitatório n'’ 26/2026

1\1

PREGAO
n\

ELETRONICO
13/2026

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531 )

OBJETO:
Aquisição de balança de pesagem de 1000kg, nova, para uso na pesagem de
materiais recicláveis para a comercialização, a fim de atender as necessidades do
Município de Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 7.863,39 (sete mil, oitocentos e sessenta e três reais e trinta e nove centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 27/02/2026 às 13:30h (horário de Brasília)

LOCAL: P„t,1 d, c,mp„, d, G,»„„, F,d„,1 – http„//www.gov.br/compras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

A

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 13/2026
Processo Licitatório n'’ 26/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UAS(,: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 13/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE MERCEDES,
Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-100, na Cidade
de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n'’ 854/2025, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de
2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital

-8\

Data da sessão: 27 de fevereiro de 2026.
Horário: 13h30min (treze horas e trinta minutos)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de balança de pesagem de loc)akg, nova, para
uso na pesagem de materiais reciclãveis para a comercialização , afim de atender as necessidades
do Município de Mercedes/PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitação é composta por 01 (um) item, conforme tabela constante do Termo de
Referência.

/+\ 2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 2



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 13/2026
Processo Licitatório n'’ 26/2026

momento da habilitação
2.5. Neste processo licitatório, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n'’ 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.'’ 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
2.7.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de
Referência;
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;
2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

Jn\
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contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme q 1'’ do art.
9'’ da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14. 133/2021.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

/+n\

3. DA APRESENTAÇÃO
HABILITAÇÃO

E

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

DA PROPOSTA DOS DOCUMENTOS DE

p-\

que :

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
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ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;
3.4.3 . não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1') e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3c’ da Lei Complementar n'’ 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4'’, da Lei n.a 14.133. de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;
3.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n'’ 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema3.12.
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poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

#'\,

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário do item;
4.1.2. Marca;
4.1.3 . Fabricante:

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto .

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

'-n\
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a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as
comunicações remetidas para o mesmo.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição ;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.
4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for mqior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 19/01/2026.
4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

'-b\
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iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes .

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

f-\

consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 1,00 (um real) .
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

,''\
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5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1 . A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.
Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e5.14.
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divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'’ 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1

.+'-'\.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

r\
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5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
5.21.1.3 . desenvolvimento pelo liçitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize;
5.21 .2.2. empresas brasileiras;

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação9 nos termos
da Lei n'’ 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação9
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais liçitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao liçitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento çontratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual
será tido por e--mail oficial, reputando..-se recebidas todas as comunicações remetidas para
o mesmo.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

6.1 . 1 . SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni ..ius.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

n\.

.r \\

seus anexos.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes . pr.gov.br
Página 1 12



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 13/2026
Processo Licitatório n'’ 26/2026

exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálcuio do valor
estimado pela Administração:

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];
6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado.
Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.8. 1 . contiver vícios insanáveis;
6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital ;

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de execução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.8.

1 1 X a
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6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o liçitante deverá apresentar a respectiva comprovação de
exequibilidade.
6.12.4. Os licitarrtes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas

faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
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primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data
estabelecida para sua realização, para executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se
a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não de
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as
especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do processo licitatório.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de
ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as
funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.
6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
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6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.

6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133. de 2021
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de i0% (dez por cento) para o consórcio em relação ao

valor exigido para os licitantes individuais.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autentiçada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de

imprensa oficial
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
çadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63. I, da Lei n'’ 14.133/202 1).

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.9 . O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

SICAF

:+=\\
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propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.
7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. 4'’. $1'’, e art, 6'’, $4'’).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique inçorreção ou aqueles

se tornem desatualizados. (IN nc) 3/2018, art. 7c), cal)ut)
7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018. art. 7'’. parágrafo único).

7. /2. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no

SIC:AF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, nÓ prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do prego:ciro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
7.13.2 . Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes .

7. 74. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

in\

. pH\\

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após
recebimento das propostas.

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

certame; e
7.14.2. a data de
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habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7. 12.1. .

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal nc> 162/2015).
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, obsewará o disposto no art. 165 da
Lei nc) 14.133. de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;
8,3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'’
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
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recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de expediente,
das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transc;urso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse
fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

9.

9.1.
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negocIaÇão ;
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa

competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com
especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-sep sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de

registro de preçop ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

as

9.1.4.
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declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação

9.1.6, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
9.1.6.2 . induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3 . apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n.'’ 046, de 24 de março de

2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1 . advertência:
9.2.2
9.2.3
9.2.4

muIta;
impedimento de licitar e contratar; e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a

muIta será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9. 1.2. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.

9.3.
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e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justinquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 65'’, da Lei n.'’ 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação .

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, respectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ao desenvo}vimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser

realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como correspondência com aviso de

recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
9.17. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão

expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.
9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter atualizados os endereços e contatos
informados, considerando-.se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.
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dos subitens antecedentes.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1 . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura doin\
certame

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: e--mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame .

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.10.5.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração .

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

/H-\
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que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr. gov.br/.

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.Q 175/2023, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PN(::P), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser tealizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, 1 e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o
art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.(’ 175/2023 .

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência:
11.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;
11.11.3. ANEXO III – Documento de Formalização de Demanda;
11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato;

r\ .

Município de Mercedes - PR, 06 de fevereiro de 2026.

LAERTON rÃ1=8:Iq;JgE=:4d::lãIT;;8

WEBER:04530421988 :To';; 2026'02'06 14;44:36

Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n'’...........)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de balança de pesagem de 1000kg, nova, para uso na pesagem de materiais
recicláveis para a comercialização, a fim de atender as necessidades do Município de
Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento .

DescriçãoItem Catmat Código
IPM Und. Qtd. R$ Unit. R$ Total

Balança
Industrial,
plataforma
pessagern
fabricada

totalmente em aço
carbono SAE-
1020- balança de

de

pISO com
capacidade de
1000kg, medindo
1,20m x 1,20m,
apoiada sobre 04

(quatro) células de

carga9 para ser
montada

445491 33433 unid 1 7.863,39 7.863,39

sobre o

piso ou embutida
no solo, contendo
cabo

interligação ao
terminal indicador
de peso.

de

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses, contados da data de assinatura,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 24



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 13/2026
Processo Licüatório n'’ 26/2026

na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO]. conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026
ID dos itens PCA: 12

Unidade gestora: 2.008.001
Data de publicação no PNCP: 29/01/2026;

a\

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade:

4.1. A entrega do objeto, bem como a realização do serviço por parte da contratada deverá
4.2. se dar a partir emissão da Ordem de Fornecimento, em até 10 (dez) dias;
4.3 . A entrega deverá ser efetuada no Paço Municipal, localizado na Rua Doutor Osvaldo Cruz,
n'’ 555, no Município de Mercedes;
4.4. A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de expediente desta municipalidade
4.5. (de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 17:00h), devendo esta ser
acompanhada por representante do Município de Mercedes;
4.6. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
4.7. especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades;
4.8. Todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao fornecimento da peça, bem como
4.9. à prestação dos serviços correrão por conta da contratada.

+\

Subcontratação
4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.11. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da ordem de
compra, em remessa ÚnIca.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Paço Municipal, localizado na Rua
Doutor Osvaldo Cruz, n'’ 555, no Município de Mercedes;
5.4. A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de expediente desta municipalidade
5.5. (de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 17:00h), devendo esta ser
acompanhada por representante do Município de Mercedes.

#+'\

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.6. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no
mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto.
5.7. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e eada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente7 o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

r'-\

outros.

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133. de 2021, art. 117. çaput).
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Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento ;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de

#H-\

6.9.5 . conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para

apuração de responsabilidade;

obras
q

nB'\
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6.9.16. outras atividades compatíveis com a função.
6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que çouber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

6.10.6. a satisfação do público usuário.
6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato çomunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato

6.14. o gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento ;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d'’ do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serviÇos;

6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.
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6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 10 (dez) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

pes\

/-\\

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
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valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como :

7.10.1 . o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;
7. 10.5. o valor a pagar; e
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SIC:AF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

202 1

7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado
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o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferêneia
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'> 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utiíizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na

fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Municipio, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão de direitos creditíeios, conforme as regras deste presente tópico.
7.24.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
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de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429. de 1992, nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020.
7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólurnes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

/HH-\

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação
8.3 . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:=\3

Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas--e.-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
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publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradM
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'), $2'’ do Decreto n') 10.880, de 2 de dezembro de

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

202 1

in\

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1 ' de maio de 1943 ;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

,+b\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 33

MW



Pag

/1 ip
Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 13/2026
Processo Licitatório n'’ 26/2026

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.863,39 (sete mil, oitocentos e sessenta e
três reais e trinta e nove centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’
031/2023, e do art. 2'), § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'> do art. 90 (remanescente de

obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. É opcional a elaboração da Análise de Riscos devido a baixa complexidade dos

itens a serem adquiridos, além disso, apresentam baixo custo.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.008.18.541.0U)7.1014 – Modernização das Ações Ambientais.
Elemento de despesa: 344905228
Fonte de recurso: 505

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
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admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n') 22/2003 – Plenário; nc> 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 . A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de exeçutá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a

simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
consÓrcio .

Mercedes, 05 de fevereiro de 2026.

NUma Eger
Assistência Administrativa
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição de balança de pesagem de 1000kg, nova, para uso na #esagem de materiais
recicláveis para a comercialização, a fim de atender as necessidadqs do Município de
Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: xxx.

Área Requisitante: Secretaria de Viação Obras e Serviços Urbanos do Mqnicípio de Mercedes.

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documçnto de oncialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processp de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demànda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existçnte no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Adminiitração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso 1 do g 1'’ do art. 1$ da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
Descreva a sua necessidade:

A presente aquisição justifica-se pela ausência de equipamento adequadb para a pesagem de
materiais recicláveis (papéis, metais, plásticos, vidros e demais resíduos), c9ndição indispensável
para viabilizar sua comercialização. O trabalho desenvolvido é de caráter edsencial, pois assegura
a correta destinação e reciclagem dos materiais, contribuindo de form# significativa para a
promoção da sustentabilidade ambiental.

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § IQ do art. 18 da Lei n') 14.133, de 2021).

o objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Aiual
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026
ID dos itens PCA: 12

Unidade gestora: 2.008.001

2026, conforme
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Data de publicação no PNCP: 29/01/2026;

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fandamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l') do art. 18 da Lei no 14.133, de

Descreva os requisitos da contratação:
3.1. A entrega do objeto, bem como a realização do serviço por parte da contratada deverá
se dar a partir emissão da Ordem de Fornecimento, em até 10 (dez) dias;
3.2. A entrega deverá ser efetuada no Paço Municipal, localizado na Rua Doutor Osvaldo Cruz,
n'’ 555, no Município de Mercedes;
3.3. A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de expediente desta municipalidade
(de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 17:00h), devendo esta ser
acompanhada por representante do Município de Mercedes;
3.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo c@
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades;
3.5 . Todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao fornecimento da peça, bem como
à prestação dos serviços correrão por conta da contratada.

2021 )

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS
BENS/SERVI(,'OS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'
14.133, de 2021).
Indique os quantitativos

Objeto

Balança Industrial, plataforma de pesagem fabricada totalmente
em aço carbono SAE-1020- balança de piso com capacidade de
1000kg, medindo 1,20m x 1,20m, apoiada sobre 04 (quatro)

células de carga, para ser montada sobre o piso ou embutida no
solo, contendo cabo de interligação ao terminal indicador de
peso

nidade IQuantidade

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns.
( ) Continuado.

( ) Especiais.
( X ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
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mercado.

O fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a

manutenção da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou
prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( ) Plurianual ( X ) Não plurianual.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do g I' do
art. 18 da Lei no 14.133, de 2021).

,/’n\

Identificação das soluções

Id Descrição da solução (ou cenário)

1 Aq„,i,içã, d, b,1,„ç, ind„,t,i,1 n,„,

Análise comparativa de solu

Requisito SoluÇão

SoluÇão 1

Não se

Aplica
o

órgão ou entidade da Administração
Pública?

A Solução atenderá as expectativas da
Administração?
A Solução trará economia para a
Administração?

SoluÇão 1

SoluÇão 1

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A solução 1, única identificada e considerada no presente estudo, atende satisfatoriamente a

demanda da Administração, proporcionando ainda, economia, na medida que possibilita a

escolha da melhor proposta.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 7.863,39 (sete mil, oitocentos e sessenta e três reais
e trinta e nove centavos).
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Parâmetros utilizados: Pesquisa de preço.

Metodologia utilizada: Média entre os valores cotados.

Com base na estimativa do valor da contratação, a licitação deverá ser destinada à participação
exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, 1, da Lei
Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram o
montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)
Descreva a solução como um todo:
A aquisição balança de pesagem de recicláveis nova, tem como resultado direto a garantia de

pesagens mais precisas e confiáveis, o que, por sua vez, impacta positivamente na
comercialização dos materiais recicláveis. Isso facilita uma negociação justa e transparente,
contribuindo para o fortalecimento da cadeia de reciclagem e o aumento da eficiência do processo
de comercialização dos materiais.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)
Justificativa do parcelamento:
Não se aplica, tendo em vista que há apenas um item a ser adquirido.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do

§1' do art. 18 da lei n') 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
O objetivo desta aquisição é otimizar e simplificar os serviços de pesagem de materiais, bem
como facilitar a comercialização dos materiais recicláveis.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias:
Não há providência prévia a ser tomada para a presente contratação .

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § I' do art. 18 da
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lei n') 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatasanterdependentes :

Nenhuma contratação correlata/interdependente foi identificada.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso XI
do g 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
Não há previsão de impactos ambientais.

.'''n\

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( X ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: no presente processo
licitatório, a não adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pelo fato de o que objeto
será entregue em uma parcela e em curto prazo.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021)
Posicionamento conclusivo:

O processo para aquisição de balança industrial, a fim de suprir as necessidades da Secretaria de

Viação e Obras do Município de Mercedes é necessário conforme apresentado durante este
Estudo Técnico Preliminar. Sendo assim, conclui-se como viável a contratação apresentada.

r\\

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 04 de fevereiro de 2026.

Jacson Marcos Lucian
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos
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ANEXO III
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos

Responsável pela Elaboração do Documento: Joziane Hasse

E-mail: obras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8033

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de balança de pesagem de 1000kg, nova, para uso na pesagem de materiais recicláveis para
a comercialização, a fim de atender as necessidades do Município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A presente aquisição justifica-se pela ausência de equipamento adequado para a pesagem de materiais
recicláveis (papéis, metais, plásticos, vidros e demais resíduos), condição indispensável para viabilizar
sua comercialização. O trabalho desenvolvido é de caráter essencial, pois assegura a correta destinação
e reciclagem dos materiais, contribuindo de forma significativa para a promoção da sustentabilidade
ambiental.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços'’, unidade
de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

DescriçãoItem Catmat Código
IPM Und. Qtd. R$ Unit. R$ Total

Balança Industrial,
plataforma de pesagem
fabricada totalmente em

carbono SAE-1020-

1 1

aÇO

balança de piso com
capacidade de 100(>kg,

medindo 1,20m x 1,20m, 1 445491
apoiada sobre 04 (quatro)
células de carga, para ser

montada sobre o piso ou
embutida no solo, contendo
cabo de interligação ao
terminal indicador de peso.

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 03 1, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo próprio.

33433 unid 7.863,39 7.863,39
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Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
Quantitativo estimado levando em consideração a real necessidade da Secretaria de Viação, Obras e
Serviços Urbanos.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 7.863,39 (sete mil, oitocentos e sessenta e três reais e trinta e nove centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 27 de fevereiro de 2026.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( X ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando a
determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a
desdobramentos:
02.008.18.541.01)07.1014 – Modernização das Ações Ambientais.
Elemento de despesa: 344905228
Fonte de recurso: 505

ação9 até nível de elemento e

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art. 7'
do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( X )SIM ( )NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): item de baixo valor e complexidade.

Mercedes-PR, 04 de fevereiro de 2026.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo :

Secretário da Pasta Interessada (nome): Jacson Marcos Lucian
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Assinatura:

in\,

/x
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ___J2026,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES - PR E A
EMPRESA ........___...__.....__.___._____..

Ii: i:
O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz. n.'’ 555. Centro. na Cidade de Mercedes. Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'’
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constitutivos da ernpresa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2026 e em observância às disposições da Lei n'> 14.133, de 1'’ de

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n'’ xxx/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunçiadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisIção de balança de pesagem de 1 C)DC)kg, nova,
para uso na pesagem de materiais recicláveis para a comercialização, a Pm de atender as
necessidades do Município de Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação :

Item Descrição Catmat Und. Qtd. 1 R$ Unit. 1 R$ Total

Balança Industrial,
plataforma de pesagem
fabricada totalmente em aço
carbono SAE-1020- balança
de piso com capacidade de
1000kg, medindo 1,20m x
1,2(im, apoiada sobre 04
(quatro) células de carga, para

ser montada sobre o piso ou
embutida no solo, contendo
cabo de interligação ao

terminal indicador de peso.

1 445491 unid 1
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV1 VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4.
4.1.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da exeeução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dcpenderão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 19/01/2026.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuali®
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
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partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s),
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

/-\

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refer@
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado :
8.6, Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 0i (um) mês.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

r\

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
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anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078. de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação ;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SIC:AF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação ( a
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

terceiros

]'
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parágrafo único, da Lei n.' 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato ;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-Ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021;
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;0

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

E SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
D praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013 .

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes11.2

INFRAÇÕES

;++'\

sanÇÕes :

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2'’, da Lei
n') 14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156. $ 4'’, da Lei n'> 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, $5'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
IV) Multa:

Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
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da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
ii. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

iii. Compensatória, para a inexecução total do contrato p}evista na alínea “c”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
iv. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato.

v. Para infrações descritas na alínea “d” do sut)item ,1 1 ,1, 8 muita será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

1 l.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’, da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 20:g1 ).
11.3.2. Antes da aplicação da advertência e/ou multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,
da Lei n'’ 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito aos demais postulados relativos ao
devido processo legal, a ampla defesa e ao contraditório.
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156. $8'’. da Lei n'’ 14.133. de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente]

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art, 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133. de 202 1, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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!!!!! ! !
11. 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos o$ efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’
14.133, de 2021).
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instRuídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de iniÜoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21 .

11.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superiot, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimedto dos autos.
11.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
11.14. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do ap lic@
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado,M
11.15. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.16. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do apljcativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

11.17. É responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.

A

.=\\
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dos subitens antecedentçs.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTR,dUAL (,,t. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) fIcará ele constituído em mora, sendo- the aplicáveis as respectivas sanções
administrativas ; e

b) poderá a Adwlinistração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas adwti tidas em lei para a contMpidade da execução
contratual.

+=\\

12.3. O contrato podelá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a extinÇão se não restringir sua capacidade de concluir o coM
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subje4jva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3 . Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput , da Lei n.o 14.133, de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se çonstate que o contratado mantém vínculo de natura&
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na ' licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheirp ou parente em linha

12.4.

.“n\,

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta d+ recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes deste exercícÍo, na dotação abaixo
discriminada: .
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02.008.18.541.0007.1014 – Modernização das Ações Ambientais.
Elemento de despesa: 344905228
Fonte de recurso: 505

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratÜâis, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133, de 202 1.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.c) 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202 1,

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capta , da Lei n.'’ 14.133,
de 2021, e ao art. 8'’, $2Q. da Lei n. 12.527, de 2011.

É $1Ê: iF

+ l\

17. CLÁtSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, $1')
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, 61'’, da Lei n'’ 14.133/21.

Mercedes/PR, em xx de xxxxxxxx de 2026.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxx
CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

Xxx

Xxx

X
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO NO 90013/2026-000

1 - Itens da Licitação

F

Descrição Detalhada: Balança Eletrônica Capacidade Pesagem: IOOOKG, Voltagem: 110/220v, Características Adicb'n,ajE
Tipo: Pesadora E Contadora, Dimensões: 120 X 120CM, Tipo Painel: Digital, Material: AçoIÊ

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. [1

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Com Impressora Acoplada

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Esti 0

7.863,39

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

. , \ Laca1 de Entrega (QL”nUdade):
Mercedes/PR (1 )

''--'\

PREGÃO ELETRÔNICO NO 90013/2026-000 UASG 985531 06/02/2026 14:49 (1/1)
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Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas -. PNCP e no gov.68
(www.gov.br/compras) na data de 10/02/2026.
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Resumo do Aviso de Licitação

órgão
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UASG Responsável

@dããiTFKÊ-FÊirüãÀ"üuüíê iBxr

Kbsao

FÜHdÊbTéTh–k

Modalidade de Licitação

-e,rà9.§+'.

N'’ da Licitação

r-óoo’i ã2M-
Característica

#;ã'éii'êiãÉ;f

Forma de Realização

@1;&Ãi“;
Modo de Disputa

Lei Critério de Julgamento

'ü+à§i. Tel+é„4:/v§i’$(+$+44bié

Tipo de Objeto

Bens Comuns

26/2026

NO do Processo

Quantidade de Itens

1

Objeto

AqL;isição de balança de pesagem de IOOOkg, nova, para uso ria pesagem de rnateriais
a fim de atender as necessidades do Município de Mercedes/PR.

becictáveis }ara a comercialização,

Data da Divulgação

Ho/02/2026 1

Data da Disponibilidade do Edital

/ às E
Data/Hora da Abertura da Licitação

Em 2 –A às b@A partir de

[-
1

D

Aviso de Licitação

§

1

i
1

IP

[

$ 1E1di1IJ1é a 8E1111E 111h 1f1l41111liE111

-

$

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method;disponibilizarDivM
1/1
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Município de Merced és

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 13/2@@

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’4
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 1

OBJETO: Aquisição de balança de pesagem de 1000kg, nova, para dso na pesagem de
materiais recicláveis para a comercialização, a fim de atender ad necessidades do
Município de Mercedes/PR.

P PREÇO MÁXIMO
me Descrição/Especificação

plataformaBalança Industrial de

jpesagem fabricada totalmente em aço01
jcarbono SAE-1020- balança de piso com
capacidade de 1000kg (...)

Unid

Unid

d t

7.863,39 l 7.863,391

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: hlb

INíCIO DA SESSÃo DE DISPUTA DE PREÇos: 13h30min do dia 127/02/2026

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo el se no site
www.mercedes. pr.gov. br bem como no site httDS://www.a lmDras/Dt-br
Demais informações encontram-se à disposição dos interessad, a gM
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do MuI ib de Mercedes
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz. n.o 555. Centro. na Cidade de fdes. Estado do

: i r:: Bi 1hd;ss 79 :uOnOdh? ? esI E f:1 :7 i 8 & ;3o2 : 8 :â 1 8 :1ee7::: iV: i T31 ::: aao1g 111 EIi : EIE : : gP :;v 11 ; 830 h’')i

Mercedes – PR, 06 db fevereiro de 2026

LAERTON fÃ!:€g:J?;E:E=:4d:::bTg:8
WEBER:04530421 988 Dados: 2026.02.06 14:40:55

-03'OO'

Laerton Weber
Prefeito 1

- PUBLiCADO - }[}C/3,DO

,P

nATA.___@ /c>a /ah
L,,ÀiilO #:-;iCiAL ELETRÔlqiCO

w'8/w.nrercedes . pr.gov. br - 1 :.,.,,t::.A.__,_.,._..-----,-.
;:-'-:"’'"';}{';i:;
trFF
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MUNICiPIO DE MERC'
fevereiro de 2026 0

wÚÚ.mercede"s. pr.gov. br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

com cartão de memória 256 Gb e controle
remoto compatível com o drone com cartão de
memória de 256 Gb

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hoomin do dia 27/02/2d26.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.qov.br/compras/pt:br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c’ 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no hdrário de atendimento ao
público: 07:30 às 11:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000,
licitacao@mercedes.pr.gov.br.
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Laerton Weber
Prefeito

EXTRATO DE EDITAL DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 13/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 13/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de balança de pesagem de IOOOkg, nova, para uso nb pesagem de materiais
recicláveis para a comercialização, a fim de atender as necessidades do Município de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO
Descrição/Especificação

Balança Industrial, plataforma de pesagem fabricada
01 Étotalmente em aço carbono SAE-1020- balança de pisol

com capacidade de 1000kg (...)

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão IC:P-Brasil e ProtocoladéW
Tempo.

visualO Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde-@@@ ldl
www.mercedes .nr.ar)v.br
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6 de fevereiro de 2026

M0

Jqk,
bO No: 4377ANO: XIV

www.mercedespr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13h30min do dia 27/02/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e

Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.a 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 1 1:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:

-licitacao@mercedes.pr.qov.br.

Mercedes – PR, 06 de fevereiro de 2026.

Laerton Weber
Prefeito 3g
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RESUMO DE CONTRATOS
!ÍODO: 02/02/2026 a 06/02/2026

CONTRATANTE :
CONTRATADA:
OBJETO:

MUNICÍPIO DE MERCEDES
CONNEW MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTabA
Contratação de empresa especializada para manutenção de equipamen
utilizados na Associação Mercedense de Agentes Recicladores - AMAR
30/2026

R$ 25.600,00 (vinte e cinco mil e seiscentos reais).
02/02/2026
02/06/2026

tlF:iP:
DATA:
VIGÊNCIA:

RESUMO DE TERMOS ADITIVOS e APOSTILAMENTOS
PERÍODO: 02/02/2026 a 06/02/2026

CONTRATANTE:
CONTRATADO:

ALTERAÇÃO 1:

MUNICÍPIO DE MERCEDES
FLAVIO FERREIRA DOS SANTOS GRAMADOS.
FICA PRORROGADO ATÉ 05 DE FEVEREIRO DE 2027, O PRAZO DE
EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO ORIGINAL N.o 17/2025, DE 05
DE FEVEREIRO DE 2025.
02/02/2026DATA:

Página 9

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 10P-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www .mêrcêdÊs_rIr.anv_ hr
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CompanhIa: BAXI FOODS S.A.

CNPJ: 40.938.762/0001-58

REF.:EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DC ASSEMBiEiA CE&AL eXrRAORDiNÁ81A

Por ordem do juízo da 48 Vara Cível da Comarca de Cascavel/PR, otravés da

decisão de seq. 64 dos autos ne o048711-78.2025.8.16.0021, também com fundamento

no art. 121 e seguintes da Lei ng 6.4CNI/1976 e no art. IO e seguintes do Estatuto Social,

ficam convocados os Senhores Acionistas da BAXI FOODS S.A sociedade anônima de

capital fechado, a reunirem.se em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada em

sua sede, na Rodovia PR - 486, s/n, KM 1.8, Vista LInda, na cIdade de Cascavel, Estado do

Paraná , CEP: 85.811436, no dia 19/02/2026, às 08h, em primeira convocação, e às

081l15, em segunda convomção, para deliber8rem sobre a seguinte Ordem do DIa:

1. Ratificar ou reeditar as deliberações realizadas na AssembleIa Geral

Extraordlnárla do dia 25 de setembro de 2025, cuja ordem do dIa foi:

1.1 Deliberar sobre alterações no Estatuto Social da Companhia -

especificamente, sobre a alteração do capítulo relativo à administração da sociedade e

disposiçõe fdas;

1.2. Consolidar o novo texto do Estatuto SocIal, contemplando as modifIcações

aprovadas;

1.3. Tratar de outros assuntos de interesse da Companhia

2. Deliberar sobre a possibIlidade de as AssembleIas [tanto ordinária quanto

extraordInária) serem realizadas por video conferência, para viabilizar a participação da

acIonIsta minoritárIa sem necessidade de deslocamento de São Paulo ao Paraná;

3. Discutir acerca da relação da CompanhIa com Fundos parceiros e/ou credores,

bem como a queda/oscilação no faturamento da Companhia desde o ingresso de Fundo

itárioDrri

4. Deliberar sobre a concessão de autorização aos administradores para pedir

recuperação judIcIal, conforme art. 13, alínea "m" do Estatuto Social e art. 122, IncIso IX

da LeI ng 6.404/1976.

Informações sobre a ordem do dIa e eventuais documentos {cuja necessidade e

pertinência sejam Justificados), podem ser soIIcItados via endereço eletrônico

Na forma do Estatuto Social e da LeI ne 6.4CHf76, os acionistas deverão

apresentar, no ato, documentos de identidade e/ou procurações oom poderes

específicos, se representados por mandatário.

Cascavel/PR, em 09 de fevereiro de 2026,

MARCIANE RECH =%===d+d
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MARCIANE RECH VIZENTIM

DIRETORA

CompanhIa, 8AXI OISTRIBUIDORA a€ RAÇÕes s.A,

REF.:EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DC ASSEMBLEIA 6ERAL EXTRAORDINÁRIA

Por ordem do juízo da 49 Vara Cível da Comarca de Cascavel/PR, através da

decisão de seq. OI dos autos ne oc)487 1 1-78.202S.8.16.OC)21, também com fundamento

no art. 121 e seguintes da LeI ne 6.4Q4/1976 e no art. 10 e seguintes do Estatuto SOCIal,

ficam convocados os Senhores AcionIstas da BAXI DISTRIBUIDORA DE RAÇÕES S.A.,

socIedade anônima de capital fechado, a reunirem-se em Assembleia Geral

ExtraordInária, a ser realizada em sua sede, na Avenida Barão do Rio Branco, s/n, Bairro

Canadá , na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP: 85.813435, no dIa 19/02/2026,

às :IDh, em primeira convocação, e às lat115, em segunda convocação, para deJiberarem

sobre a seguInte Ordem do Dia:

1. Ratificar ou reedltar as deIIberações reaIIzadas na Assembleia Geral

Extraordinária do dia 25 de setembro de 2025, cuja ordem do dia foi:

1.1 Deliberar sobre alterações no Estatuto Social da Companhia -

especificamente, sobre a alteração do capítulo relattva à administração da sociedade e

disposições relacionadas:

1.2. Consolidar o novo texto do Estatuto SocIal, contemplando as modificações

1.3. Tratar de outros assuntos de Interesse da Companhia.

2. Deliberar sobre a possibilidade de as AssembleIas (tanto ordinárIa quanto

extraordinária) serem reaIIzadas por vídeo conferência, para viabilizar a partIcipação da

acionIsta mInoritárIa sem necessidade de deslocamento de São Paulo ao Paraná;

3. Discutir acerca da relação da Companhia com Fundos parceiros e/ou credores,

bem como a queda/oscilação no faturamento da Companhia desde o Ingresso de Fundo

como acIonIsta mInoritário;

4. DeIIberar sobre a concessão de autorização Bas admInistradores para pedir

recuperação JudicIal, conforme art. 13, alínea "m» do Estatuto Social e art. 122, Inciso IX

da Lei ne 6.4(N/1976.

Informações sobre e ordem do dIa e eventuêi s documentos (cuja necessidade e

per6nência sejam jusüHados}, podem ser solicitados via erxlereço eletrôniao

apresentar, no ato, documentos de identidade e/ou procuraçõ is com poderes

específicos, se representados por mandatário.

Cascavel/PR, em Og de fevereIro de 2026
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Companhia: NUTRI AGROiNDUSTRiA S.A

CNPJ: 05.366.261/0001-43

NIRE: 41204913628

REF.:EDITAL DE CONVOCAÇÃO
OE ASSEMBLEiA GÊkAL tXTRAORDiNÁniA

Por ordem do juizo da 41 Vara Cível da Comarca de Cascavel/PR, através da

decisão de seq. 64 dos autos ne O048711-78.2Q2S.8.16.0021, tambérn com fundamento

no art. 121 e seguintes da LeI ne 6.404/1976 e no art. 10 e seguintes do Estatuto Social.

ficam convocados os Senhores AcionIstas da NUTRI ACRe>iNDUSTRiA S.A., sociedade

anônima de capital fechado, a reunirem-se em As$ernbleia Geral Extraordinária, a ser

realizada em sua sede, na Rodovia PR486, sjn, Barracão no 01 e 02, Brazmadeira, na

cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP: 85820-899, no dIa 19/02/ac)26, às 13h, em

prImeira convocaçao, e às 131115, em segunda convocação, para dellberarem sobre a

1. Ratlftcar ou reedltar as deliberações realizadas na Assembleia Geral

Extraordinária do dIa 25 de setembro de 2025, cuja ordem do dia foI:

1.1 Deliberar sobre alterações no Estatuto Social da Companhia -

espedf\camente, sobre a alteração do capítulo relativo à administração da sociedade e

disposições relacionadas;

1.2. ConsoIIdar o novo texto do Estatuto SocIal, contemplando as modificações

aprovadas;

1.3. Tratar de outros assuntos de Interesse da CompanhIa,

2. Deliberar sobre a possIbilidade de as AssembleIas (tanto ordinária quanto

extraordinária) serem reallndas por vkleo conferência, para viabilizar a participação da

acionIsta minoritária sem necessidade de deslocamento de São Paulo ao Paraná;

3. Discutir acerca da relação da Companhia com Fundos parceiros e/ou credores,

bem como a queda/oscIlação no faturamento da Companhia desde o Ingresso de Fundo

norltáronistrr10

4. Deliberar sobre a concessão de autorização aos administradores para pedir

recuperação judIcial, conforme art. 13, alínea "m- do Estatuto Social e art. 122, inciso IX

da LeI ne 6.4Cpt/1976.

Informações sobre a ordem do dia e eventuais documentos (cuja necessidade e

pertinência sejam justificado s), podem ser solicitados via endereço eletrônico

Na forma do Estatuto SocIal e da LeI ne 6.404/76, os acIonistas deverão

apresentar, no ato, documentos de identidade e/ou procurações com poderes

específicos, se representados por mandatário.

Cascavel/PR, em Og de fevereiro de 20Z6.
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Processo Adminfsnaüvo ne OZ/21126

3®mml e de servIços técnIcos de oficInas

i\nal+dade de atender às dennnçh s da Secretaria Municipal de Educaç Bo e Çuluira do

CRITÉRIO DE IULCAMENTO:-MENOR PR€ÇO POR 17EM

IEI DE RECÊNCIA, LEI rEDeRAL NQ 14.133. DE 2021,

LEI COMPLEMENTAR: LEI COMPLEMENTAR FEDERAL NP 123. DE 2006.

DECRETO MUNICIPAL: Ng 3611 DE 2024 E 3750 DE 2025.

CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: até Às 09hsOQmln do dIa

ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: a partIr das 09hsOlmrn do dIa

r.rrnÔA /

cultural3, artístIcas, mu$1çals e esportIvas. compreendendo as modalidades de artes diversa},

ballet, fanfarr8, 1l11.Ilbu, vIolão e capoelra. a serem execuudas por profisslon gjs c«rn

formação e experiencia compatíveIs. destloada$ 8 crianças, adalescontos e jovens, com a

Municíplo de Carnpo BootH - PR.
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PLATArORMA, BLL ' 80LSA DE LICiTAÇÕES DO BkASIL.
EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPAnADAS: SIM.

/02/2

26/02/2026.
LOCAL: Bl,L - Bolsa de l,lciuçóes do Brasil: \r\vw,hItcompras,orB,br,

Pottal NatEDIT

Contratações PúbIIcas (PNCP) e no sIte;
ESCLARECIMENTOS: Pelo e-maIl: .IIli laraatainngbglUla@8uIRÜCQID , FONE (45) 3233-1282 e

WHATS (45) 9'8 414'2404.
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IUFORUAÇÓE$ COUPLEB€NTARES: O -EdItal Gomplelo 8noonV&se no ske www.rn6rçedes.a,pv,br, bem mmo. IH site
.DemaIs hromnçôn ermnü8m. se à dI$p®iÇao dos Interess8dos, ne Seael8rta do

Flanel8rnonto, Administ/ação e Fln8nç,15, 118 Prejgltur8 do Mwúclp«> de Meíuode6, SItuada à Rua Dr. Oswatdo Cruz, n.' 555. Contra

n8 Ckt8de de Mercecbs, Es18cIo do Paraná, de $eounda a sexta feIra, no horário de atendimento ao púbIICO. 07 30 às 11 3Qh e

M«ndw - PR. 08 de hv8rero de 2026.
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PREFEITURA MUMCWAL DE LARANJERAS DO SUL
CNPJ N'. 76.205.970/WO1-95

RUA EWEDICIONÁR]O JOÃO MARIA 1020 – CENTRO - 85.301410

ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N'. W2/2026

Objeto: ConIraüção de empresa esl»çializada pam execução de obras de

prolongameRto da avenida Álvaro Natel de Camargo, incluindo a construção de

ponte em concreto afinado, pavimentação asfáltica em CBUQ e serviços

complementares de inüaestrutura urbana, conforme projetos e documentos

técnicos do processo, vinculada ao contrato de repasse n'
944734/2023/M(:IDADES/CAIXA,

Tipo de licitação: Meüor Valor Global,

Modo de disputa: Aberto.

Atwrtura da setsão pública: 02/03/2026, às 08bCXtmin. no site

www.licitaaet.com.br/

Infomrações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estaúo

disponíveis no site do manicipio.

Laranjeiras do Sul.PR, 09 de fevereiro de 2026.

Jaison Rodrigo Mendes

Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul

O Município de Porto BarreIro, Estado do Paraná, por meio de seu Prefeito
Municipal, torna público que realizará às 08h30min do dia 26 de fevereiro
de 2026. Local: www.licitanet.com.br -Acesso Identificado", a licitação

modalidade Pregão Eletrônico Ng 01/2026, cujo objeto é o Registro de

p,,ç„ p„, CONTRATAÇÃO DC CMPRESA PARA ?RtSTAÇÃO DC StRVIÇOS

TEMPORÁRIOS tINSTRUTORES) PARA MINISTRAR ATIVIDADES JUNTO AS

OFICINAS OFERTADAS PELO CRAS DESTE MU NICÍPIO1 segundo condições

quantidades e exigências estabelecIdas no edital e seus anexos. O EdItal e
seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura MunicIpal, na Rua

das Camélias, 900, Centro, Porto BarreIro/PR, bem como por solicitação via

e-mail - prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no sitio
www.portobarreiro.pr.gov.br

Porto Barreiro, 09 de fevereiro de 2026
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ESTADO DO PARANÁ
Rua das CaméIIas. 900 - Centro. CEP 85.915.OCH3

CNPJ 01.591.618/000136 - Fone/Fax (042) 3661.1010

www.portobarreiro.pr.gov.br_

AVIso at LlcITÂÇÃo
P8E6ÁO EtETRÔNICO N. ' 01/2026.PMPB

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal Cl 1241295-E26

Na forma do Estatuto Social e da LeI no 6.404/76, os acionistas deverão


